
INDICAÇÃO Nº 392/2026
INDICO A CONSTRUÇÃO DE CALÇADA (PASSEIO PÚBLICO) E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM LÂMPADAS DE LED, NA ÁREA VERDE, DO BAIRRO ECO VILLE, MUNICÍPIO DE SORRISO/MT.
EMERSON FARIAS – PL, vereador abaixo assinado, com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115, do Regimento Interno, requer à Mesa, que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso e a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Saneamento, versando sobre a necessidade de construção de calçadas (passeio público) e instalação de iluminação pública com lâmpadas de LED na área verde do Bairro Eco Ville, município de Sorriso/MT.
JUSTIFICATIVAS
Considerando que a revitalização dos espaços urbanos promove uma nova dinâmica urbana baseada na diversidade econômica e social;
Considerando que as calçadas são parte da infraestrutura básica de um local, para todas as pessoas, devendo ser a alternativa mais fácil e segura para um pedestre transitar. Sua importância é tão grande, que afeta de forma praticamente direta todas as outras áreas de uma vida social como o trabalho, educação, saúde, lazer, entre outras;
Considerando que a calçada é aquela que garante o caminhar livre, seguro e confortável de todos os cidadãos e é o lugar onde transitam os pedestres na vida cotidiana;
Considerando que no Bairro Eco Ville, há uma área verde sem calçada e sem iluminação pública, dificultando o trânsito de pedestres e no período noturno os usuários temem por acidentes e assaltos, dado a escuridão;
Considerando que é dever do Poder Executivo Municipal construir o calçamento e instalar iluminação pública nas áreas públicas, proporcionando segurança aos munícipes;
Considerando ser uma reivindicação dos moradores do bairro em questão, razão por que, faz-se necessária a presente indicação.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 01 de junho de 2026.
EMERSON FARIAS

Vereador PL
